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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 030/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2025
OBJETO
[bookmark: _Hlk177655637]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL AUTONÔMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE AGRONOMIA EM  ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CONVÊNIO N.º 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG.
JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 
A presente contratação visa atender às demandas previstas no Convênio nº 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG, firmado entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Médio São Francisco (CIMAMS) e o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), com interveniência do Fundo Especial do Ministério Público de Minas Gerais (FUNEMP). 
O objetivo geral do convênio é a preservação do meio ambiente através da estruturação física com equipamentos e implementos e da oferta de apoio técnico para as atividades da Cooperativa de Agricultores, Coletores e Restauradores Agroextrativistas do Alto Rio Pardo (COOCREARP), situada no município de Montezuma/MG, bem como dos demais municípios beneficiados pela Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) Nascentes Geraizeiras.
Ressalta-se que a  contratação deverá observar as disposições consignadas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, inclusive quanto à prestação de contas perante o Tribunal de Contas do Estado.
Esta fundamentação é reforçada pela cláusula terceira, item 3.3 "a", do referido convênio, que estabelece a competência do CIMAMS para realizar a contratação dos bens e serviços necessários à consecução das atividades relacionadas ao projeto.
Entre as aquisições a serem realizadas encontra-se a prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de agronomia, conforme demonstrado pelo Plano de Trabalho para Celebração de Convênio, em anexo. 
Ante o exposto, resta necessária e justificada  a realização da presente contratação em atendimentos as atividades propostas pelo Convênio nº 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG.
Descrição dos serviços:
	[bookmark: _Hlk196749031]ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT 
	UNID

	1
	
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE AGRONOMIA PARA CURSOS, CAPACITAÇÕES E APOIO TÉCNICO.

O serviço ofertado deverá obedecer o cronograma descrito no Plano de Trabalho do Convênio nº 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG anexo a esta solicitação de orçamento. 

Requisitos mínimos para prestação de serviço:

- Formação acadêmica na área de Agronomia; 
- A prestação do serviço será de forma parcelada a ser solicitado no decorrer do contrato que será de 12 (doze) meses; 
- As datas para a realização dos cursos serão definidas no decorrer da vigência contratual; 
	01
	SERVIÇO



1.3. O objeto desta contratação tem natureza de serviço comum, assim classificado por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado (Lei nº 14.133/2021, Art. 6º, XIII). 
1.3. O serviço deverá ser prestado sem regime de dedicação exclusiva da mão de obra, visto que (a) não requer que os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências do contratante e (b) não depende de recursos humanos e materiais alocados com exclusividade na execução do objeto contratado (Lei nº 14.133/2021, Art. 6º, XVI).
1.4 A presente contratação terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 111 da Lei 14.113/2021.

2.1 JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO
Considerando que a contratação visa atender os ditames do Convênio nº 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG, os quantitativos ora propostos seguirá o disposto no Plano de Trabalho para Celebração de Convênio.

2.2 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação (fase preparatória do certame) que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação (art. 6º, inciso XX, da Lei Nacional n.º 14.133/2021).
Embora o novo arcabouço legal das contratações públicas não trate de modo extensivo acerca da dispensa do ETP, a norma sugere a possibilidade de não confecção do ETP nas contratações diretas, posto que o art. 72, inciso I, da Lei Nacional n.º 14.133/2021 menciona que as dispensas e inexigibilidades serão instruídas, dentre outros elementos, pelo documento de formalização da demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG[endnoteRef:1]  respondeu consulta sobre o tema no seguinte sentido: “o estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui importante instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o agente público responsável justificar expressamente em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não elaboração do ETP”.                                                                                                             [1:  TCE – MG – Processo n.º 1102289 – Consulta – Tribunal Pleno. Deliberado em: 08/03/2023.] 

Do mesmo modo, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES[endnoteRef:2] aduziu que o ETP poderá ser dispensado em situações emergenciais, assim como no caso de guerra ou grave perturbação da ordem, bem como na hipótese de dispensas de pequeno valor, cuja solução não requer um estudo detalhado.      [2:  TCE – ES – Parecer Consulta n.º 00019/2020-1 – Plenário.] 

Logo, ao que tudo indica em função do baixo valor envolvido e ainda  a simplicidade de obrigações, não se vê a necessidade de elaboração do  Estudo Técnico Preliminar-ETP.   
Seguindo essa diretriz, em demandas mais simples, sobretudo naquelas que envolvam objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, em que não se justifique esse estudo prévio, entendemos ser possível, por meio do Termo de Referência normatizar tal demanda, a partir da necessidade existente. 

Para o objeto de contratação aqui mencionado o presente Termo de Referência, conterá informações a respeito dos quantitativos, aspectos qualitativos, valores e demais normas pertinentes, suprindo, portanto, as exigências legais. Nessa ótica, resta justificado a dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a presente contratação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A solução encontrada para melhor atender as exigências/demandas técnicas do Convênio 19.16.2004.0010127/2023-09-MPMG, foi a contratação de empresa e/ou profissional autônomo especializado para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de Agronomia.
3.2    A solução visa garantir suporte técnico qualificado na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de projetos e atividades relacionadas à educação ambiental, manejo sustentável de recursos naturais, assistência a produtores rurais e demais ações vinculadas ao objeto do convênio.
3.3   A assessoria deverá abranger apoio técnico e a realização de cursos e capacitações, conforme previsto no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Referência, com o objetivo de fortalecer as práticas sustentáveis e promover o desenvolvimento agronômico da região de acordo com as diretrizes pactuadas.

3.4 Realização de cursos técnicos, abordando os seguintes temas:
a) Prevenção e controle de incêndios em áreas protegidas – Brigadas de incêndio;
b) Educação ambiental;
c) Coleta e beneficiamento de sementes;
d) Implementação de viveiros de mudas;
e) Produção de polpas de frutas;
f) Boas práticas na horticultura;
g) Curso de comunicação social e network;
h) Seminário regional ambiental no CIMAMS;
i) Produção de cartilha – O Cerrado e seus povos;
j) Seminário de encerramento do projeto no CIMAMS.
3.5 Cada curso deverá seguir o cronograma, o público-alvo, e os objetivos detalhados no Plano de Trabalho/Cursos já aprovado pelos coordenadores do convênio anexo a este Termo de Referência; 
3.6 Por se tratar de prestação de serviço de natureza intelectual e técnica especializada, não se aplicam exigências de garantia ou manutenção tradicional. No entanto, a empresa ou profissional contratado deverá:
a) Estar disponível para esclarecimentos e ajustes durante todo o período de vigência contratual;
b) Atender prontamente a eventuais solicitações de readequação técnica dos produtos entregues (relatórios, pareceres, etc.);
c) Garantir a correção e integridade das informações técnicas prestadas, conforme padrões éticos e científicos da área.
3.7 A complexidade e especificidade das ações previstas no convênio exigem conhecimento técnico aprofundado na área de Agronomia, especialmente no que se refere á assistência a pequenos produtores ao cumprimento de normativas técnicas e ambientais. A contratação de consultoria especializada garante a execução adequada e eficaz dos projetos previstos, bem como a observância das diretrizes do convênio firmado com o MPMG.
3.8 A opção por contratação de pessoa jurídica ou física especializada é mais vantajosa economicamente do que a alocação de equipe técnica própria, tendo em vista:
a) A natureza temporária e específica da demanda;
b) A economia com encargos trabalhistas e previdenciários;
c) A possibilidade de seleção por competência comprovada e experiência prévia na área objeto da consultoria;
d) A flexibilidade de atendimento às necessidades do projeto, sem ônus contínuos ao erário.
4 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E QUALIDADE 
[bookmark: _Hlk196748464]4.1     REQUISITOS DE QUALIDADE:
4.1.1   Capacitação técnica comprovada da empresa contratada e dos profissionais que irão ministrar os cursos e fornecer o apoio técnico, incluindo experiência prévia em projetos relacionados à agronomia e desenvolvimento sustentável.
4.1.2 Cumprimento rigoroso do Plano de Trabalho aprovado, incluindo a abordagem de todos os temas previstos, conforme os prazos e metas estabelecidos.
4.1.3 Materiais didáticos de qualidade, como apostilas, cartilhas e apresentações, desenvolvidos de maneira acessível e compatível com o perfil do público-alvo, garantindo clareza e eficácia na transmissão do conteúdo.
4.1.4 Monitoramento contínuo do progresso das atividades, com relatórios periódicos para a coordenação do convênio, assegurando que as metas de cada etapa sejam atingidas conforme o previsto.
4.1.5 Avaliação de satisfação dos participantes, com coleta de feedback após cada curso, garantindo que a empresa tome as devidas medidas de aprimoramento quando necessário.
4.1.6 Metodologia participativa e prática, com foco na aplicação prática dos conhecimentos transmitidos, promovendo engajamento ativo dos participantes nos cursos e capacitações.
4.1.7    As demais especificações e exigências encontram-se pormenorizadas no Plano de Trabalho/Cursos anexo a este Termo de Referência. 
4.2 GARANTIA CONTRATUAL 
4.2.1 Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021, tendo em vista que o valor de estimativa de contratação, a julgar pelo valor proposto no plano de trabalho do convênio, não é vultuoso e, consequentemente, não oferece risco ao inadimplemento das obrigações contratuais. 
4.3 SUBCONTRATAÇÃO:
4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk177656557]5.1 Execução Parcelada dos Serviços: A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme demanda e cronograma estabelecido no Plano de Trabalho aprovado pelos coordenadores do convênio.
5.3 O prazo para início da prestação do serviço é de 15 (quinze) dias após a assinatura do termo contratual.
CURSOS TÉCNICOS:
5.4 A contratada será responsável pela realização de cursos técnicos conforme previsto no Plano de Trabalho.
5.5 As datas, horários e locais para a realização dos cursos serão determinados pela contratante com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sendo a contratada notificada formalmente por escrito (e-mail ou ofício).
5.6 Os cursos deverão ser realizados conforme orientações técnicas definidas pela coordenação do convênio e adaptados às necessidades da contratante.
APOIO TÉCNICO:
5.7 O apoio técnico deverá ser prestado de forma contínua ao longo da vigência contratual, podendo ser realizado por meio de e-mail, telefone e/ou presencial, de acordo com a demanda da contratante.
5.8 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica especializada para atendimento remoto (via e-mail e telefone), dentro do horário comercial, para suporte às questões técnicas que possam surgir durante a execução do projeto.
5.9 Será obrigatória a realização de pelo menos 1 (uma) visita presencial mensal na sede da cooperativa conveniada, ou outro local indicado pela contratante, para orientações e suporte técnico in loco, o prazo de duração da visita deverá ser de no mínimo 06 (seis) horas.
5.10 O prazo para prestação do serviço referente ao apoio técnico e de no máximo 03 (três) dias após a solicitação da demanda pela contratante.
REPROGRAMAÇÃO E ADAPTAÇÃO:
5.11 Caso haja necessidade de alteração nas datas ou locais previamente programados para a realização dos cursos ou visitas, a contratada será informada com a maior brevidade possível para adequar-se ao novo cronograma, sem prejuízo da qualidade ou continuidade dos serviços.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.3 [bookmark: _Hlk178773432]O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO:
6.7 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato desse consórcio, ou pelos respectivos substitutos conforme previsões da  Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.
6.8 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
6.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, incluídas imperfeições de natureza técnica.
6.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.13.1 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.13.2 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual .
6.14 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
GESTOR DO CONTRATO:
6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.mpetência.
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 São obrigações da Contratante:
a) Efetuar pagamento dos serviços regularmente prestados conforme determinado no Contrato. 
b) Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados. 
c) Prestar as informações necessárias, com clareza, à contratada, para execução dos serviços. 
d) Designar, mediante documento hábil, servidor/colaborador para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 
e) Fazer o encaminhamento das demandas dos Conveniados pertinentes ao objeto contratado. 
f) Comunicar à Contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução dos serviços e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 
g) Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações contratuais firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o contraditório e ampla defesa da Contratada.
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
[bookmark: _Hlk196749203]a) Prestar os serviços solicitados conforme condições aqui estabelecidas. 
b) Apresentar juntamente com a Nota Fiscal de cada etapa um relatório descrevendo todas as atividades realizadas durante o período, assinada pelo Coordenador da Execução do Convênio a Sra. Karla Eriely Pereira Magalhães contemplado (s) declarando a execução dos serviços relatoriados e sua adequação a este termo de referência; 
c) Realizar a totalidade dos Serviços contratados, na forma, especificações, prazos e demais condições estipuladas neste termo. 
d) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários (encargos sociais diretos e indiretos), respondendo, ainda, pelo seguro de responsabilidades civis e criminais como também por eventuais prejuízos causados a terceiros ou aos Conveniados- COOCREARP e Contratante, resultante de imperícia, imprudência ou negligência. 
e) Estar com toda estrutura montada (equipamentos, profissionais e outros) para início da execução dos serviços, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos a contar da data de assinatura do Contrato. 
8 REAJUSTE 
8.3 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data assinatura do contrato.
9 DO PAGAMENTO
9.3 [bookmark: _Hlk196749113]O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
9.4 Para fins de pagamento a Contratada deverá enviar junto da Nota Fiscal ou Fatura o relatório individual de todas demandas solicitadas.
9.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o  órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço.
9.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021.
9.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sites oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
9.10 Constatando-se, junto aos sites, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.13 Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente quanto as obrigações fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei                                Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor total estimado para a contração será no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  
Para fins de fixação do valor estimado fora levado em consideração os valores proposto no Plano de Trabalho do Convênio. 
Considerando o valor apresentado como estimativa de contratação, o contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, § 2º da Lei nº 14.133/2021.
11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: A contratação não ultrapassará o valor permitido no referido dispositivo, a julgar pelo valor destinado via convênio.  
O  critério de julgamento será do tipo menor valor global, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Cumpre destacar que a prestação de serviços de assessoria e consultoria requer continuidade e coerência ao longo da vigência contratual, uma vez que envolve capacitações, monitoramento técnico e visitas mensais.
 O critério do menor preço global evita a fragmentação dos serviços, ao assegurar que uma única empresa seja responsável por todas as atividades previstas no Plano de Trabalho, mantendo a qualidade e uniformidade das ações.
Por fim, ressalta-se que a presente contratação envolve um conjunto de atividades correlatas, que demandam planejamento integrado por parte da empresa contratada. A adoção do menor preço global permite que a empresa licitante apresente uma proposta completa e global, contemplando todas as necessidades do contrato de forma eficiente, o que é mais apropriado para este tipo de serviço especializado.
12 [bookmark: _Hlk159505740]EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
12.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa de licitação;
12.4 Pessoa Jurídica e Física: Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, consoante portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014.
12.5 Pessoa Jurídica e Física: Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão Negativa de Débitos Estadual, relativo ao domicílio do licitante, ou outra equivalente que comprove a regularidade da licitante.
12.6 Pessoa Jurídica e Física:  Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa de Débitos Municipal, relativo ao domicílio do licitante, ou outra equivalente que comprove a regularidade da licitante.
12.7 Pessoa Jurídica: Comprovante de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade.
12.8 Pessoa Jurídica e Física: Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos ou documento equivalente que comprove a regularidade.
REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
12.9 [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
12.10 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
12.11 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
12.12 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.13 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
12.14 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.15 [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
12.16 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
12.17 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.19 [bookmark: _Hlk159510412]Pessoa Jurídica: Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
12.20 	Pessoa física: certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
12.21 	Pessoa Física e Jurídica: Documento de registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou equivalente, comprovando sua habilitação para atuar na área de agronomia.
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO
12.21 - Pessoa Física e Jurídica: Quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
12.22 - Pessoa Jurídica: Quanto ao enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
12.23 -  Pessoa Física e Jurídica: Quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do processo;
12.24 - Pessoa Jurídica: Quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;
12.25 - Pessoa Física e Jurídica: Quanto ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 
12.26 - Pessoa Física e Jurídica: Quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 14.133 de 2021.
12.27 - Pessoa Jurídica: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e Cadastro  Nacional  de  Empresas   Punidas   –   CNEP,   mantido   pela Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
12.28 - Em substituição aos Cadastros descritos na alínea acima, poderá ser apresentada a Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).
12.29 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
[bookmark: _Hlk196748364]A contratação será atendida pela seguinte dotação:
CONVÊNIO: 19.16.2004.0010127/2023-09- MP   (COOCREARP)  
030514.422.0025.2028 MANUTENÇÃO PROGRAMA COOCREARP 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 17010000 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS 
REDUZIDO: 119
3339036000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE: 17010000 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS 
REDUZIDO: 118

Montes Claros-MG, 19 de Setembro de 2024.

Jéssica Martins Pereira
Assessoria Jurídica CIMAMS
OAB/MG 143635
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